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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
VOTUPORANGUENSE AO SENHOR TÉRCIO LUCAS DE MIRANDA) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Senhor TÉRCIO LUCAS DE MIRANDA, um Título de Cidadão 

Votuporanguense, pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

Parágrafo único.  A entrega da referida honraria será feita em sessão solene, que se realizará 

em data a ser designada pela Presidência, nos termos da legislação vigente. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 3 de fevereiro de 2025. 

 

 

MARCÃO BRAZ 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

Tércio Lucas de Miranda, natural de Ponta Grossa/PR, filho de Lúcio Cristóvão Furtado de 
Miranda e Zaclis Hilgenberg de Miranda, tradicionais pecuaristas e referência no agronegócio 
nacional, Tércio é pai de Júlia e Davi, cônjuge com Rosana Cesária de Araújo Miranda, mãe de 
Matheus e Júnior. 

Considerando que Tércio herdou não apenas a profissão, mas também os valores de 
dedicação, trabalho e visão estratégica que marcaram a história de sua família e desde de cedo, 
acompanhou o pai em atividades relacionadas ao campo, desenvolvendo uma conexão profunda 
com o universo rural, e essa vivência, permitiu que ele se destacasse no agronegócio, conduzindo 
com excelência iniciativas voltadas à pecuária esportiva, sempre com foco na inovação e na 
sustentabilidade. 

Considerando que a sua paixão pelo rodeio começou na década de 1990, quando formou 
seu primeiro plantel de touros de pulo, logo reconhecido pela alta qualidade. Após um breve 
afastamento, Tércio retornou ao setor em 2016, consolidando a Companhia Tércio Miranda como 
uma das mais proeminentes do Brasil. Sua dedicação ao melhoramento genético e ao bem-estar 
animal elevou os padrões da indústria. A aquisição de touros de elite, como o renomado “Acesso 
Negado” em 2023, é um exemplo de sua busca por excelência e inovação. 

Considerando que aliado à sua atuação no agronegócio e no rodeio, Tércio Miranda 
anunciou, em 2024, a realização do Votu International Rodeo, previsto para ocorrer de 8 a 11 de 
maio de 2025, em Votuporanga. O evento, organizado pelo Grupo Tércio Miranda, marcará a 
retomada das competições de montaria em touros na cidade, interrompidas desde 2017. O evento 
tem previsão de uma premiação total de R$ 215 mil, onde o rodeio reunirá os principais 
campeonatos e competidores do Brasil e do exterior, colocando Votuporanga em destaque no 
circuito nacional de eventos. Se equiparando a outros do ramo, considerados de grande porte e 
tradição. 

Considerando que as suas práticas exemplares de manejo animal, adotando técnicas 
inovadoras como acupuntura e ozonioterapia para garantir o bem-estar e a saúde de seus touros. 
Sua abordagem ética e responsável tem ajudado a desmistificar preconceitos relacionados ao 
trato dos animais no universo do rodeio. 

Considerando que a herança de valores transmitida por seus pais, somada à sua própria 
dedicação e visão empreendedora, fez de Tércio Miranda um nome respeitado em Votuporanga e 
em âmbito nacional e internacional, destacando -se também como um filantropo comprometido 
com causas sociais e assistenciais e em Votuporanga, ele apoia diversas entidades assistenciais, 
contribuindo significativamente para o fortalecimento do trabalho realizado por essas instituições 
em prol da comunidade. 
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 Além disso, Tércio utiliza seus eventos, especialmente os relacionados ao rodeio, como 
plataforma para promover ações beneficentes, com destaque para as arrecadações destinadas ao 
Hospital do Amor de Barretos/SP, referência no tratamento oncológico no Brasil. Essas iniciativas 
solidárias reforçam seu compromisso com o bem-estar coletivo e sua sensibilidade às 
necessidades sociais, consolidando sua imagem como um cidadão altruísta e engajado 

Tércio poderia ter escolhido qualquer outra cidade do país para o desenvolvimento de suas 
atividades, mas decidiu fixar suas raízes em Votuporanga, reconhecendo nela o lugar ideal para 
continuar o legado de sua família. Essa escolha demonstra não apenas o carinho e o respeito que 
ele nutre por essa terra, mas também sua visão de que Votuporanga possui o potencial necessário 
para abrigar e expandir projetos de impacto regional, nacional e até mesmo internacional. 

Diante do exposto, o Município de Votuporanga concede o título de Cidadão 
Votuporanguense ao Senhor TÉRCIO LUCAS DE MIRANDA, em reconhecimento às suas 
contribuições significativas para a nossa comunidade. 

 
 
 

MARCÃO BRAZ 
AUTOR 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: M
A

R
C

Ã 
 O

 B
R

A
Z

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 3
0/

01
/2

02
5 

10
:2

6:
26

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
60

61
Y

-6
O

3W
5L

-4
U

0M
6B

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


		2025-02-03T13:34:52+0000
	Not specified




